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REEXAME  NECESSÁRIO  E  APELAÇÃO  CÍVEL.
AÇÃO  DE  COBRANÇA.  VÍNCULO  PRECÁRIO.
AUSÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO. CONTRATO
NULO. DIREITO APENAS AO SALDO DE SALÁRIO
E FGTS. PRECEDENTES DO SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL  E  DESTA  CORTE.  NÃO
DEMONSTRAÇÃO  DO  ADIMPLEMENTO.
INEXISTÊNCIA  DE  FATO  IMPEDITIVO,
MODIFICATIVO  OU  EXTINTIVO  DO  DIREITO
AUTORAL.  ÔNUS  DA  FAZENDA  PÚBLICA.
DESRESPEITO  AO  ART.  333,  II,  DO  CÓDIGO  DE
PROCESSO CIVIL. MODIFICAÇÃO, EM PARTE, DA
SENTENÇA.  PROVIMENTO  PARCIAL  DOS
RECURSOS. 

- Apenas é devido o saldo salarial e o FGTS dos que
prestaram  serviços  à  Administração,  quando
decorrente de contratação irregular, não havendo que
se falar em férias, décimo terceiro salário ou adicional
noturno. 

-  “Agravo  regimental  em  recurso  extraordinário.  2.
Direito Administrativo. Contratação temporária. Direito
ao recebimento do Fundo de Garantia por Tempo
de Serviço. 3. Contrato por tempo indeterminado e
inexistência  de  excepcional  interesse  público.
Nulidade  do  contrato. 4.  Efeitos  jurídicos:
pagamento  do  saldo  salarial  e  levantamento  de
FGTS. Precedentes: RE-RG 596.478, red. do acórdão
Dias  Toffoli,  e  RE-RG  705.140,  rel.  min.  Teori
Zavascki.      5.     Aplicabilidade      dessa    orientação
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jurisprudencial  aos  casos  de  contratação  em  caráter
temporário  pela  Administração  Pública.  Precedentes.  6.
Agravo  regimental  a  que  se  nega  provimento.”  (STF.  RE
863125  AgR  /  MG  -  MINAS  GERAIS.  Rel.  Min.  Gilmar
Mendes. J. em 14/04/2015). 

- “CONSTITUCIONAL E TRABALHO. CONTRATAÇÃO DE
PESSOAL    PELA     ADMINISTRAÇÃO     PÚBLICA
SEM  CONCURSO.  NULIDADE.  EFEITOS  JURÍDICOS
ADMISSÍVEIS  EM  RELAÇÃO  A  EMPREGADOS:
PAGAMENTO DE SALDO SALARIAL E LEVANTAMENTO
DE  FGTS  (RE  596.478  -  REPERCUSSÃO  GERAL).
INEXIGIBILIDADE  DE  OUTRAS  VERBAS,  MESMO  A
TÍTULO  INDENIZATÓRIO.  1.  Conforme  reiteradamente
afirmado pelo Supremo Tribunal Federal, a Constituição de
1988 reprova severamente as contratações de pessoal pela
Administração  Pública  sem  a  observância  das  normas
referentes  à  indispensabilidade  da  prévia  aprovação  em
concurso  público,  cominando  a  sua  nulidade  e  impondo
sanções à autoridade responsável (CF, art. 37, § 2º). 2. No
que  se  refere  a  empregados,  essas  contratações
ilegítimas não geram quaisquer efeitos jurídicos válidos,
a não ser o direito à percepção dos salários referentes
ao período trabalhado e, nos termos do art. 19-A da Lei
8.036/90, ao levantamento dos depósitos efetuados no
Fundo  de  Garantia  por  Tempo  de  Serviço  -  FGTS. 3.
Recurso extraordinário desprovido.” (STF. RE 705140 / RS -
RIO  GRANDE  DO  SUL.  Tribunal  Pleno.  Rel.  Min.  Teori
Zavascki. J. em 28/08/2014).

- “Quanto ao específico intento percebimento das férias,
acrescidas   do   respectivo   terço   constitucional,   e
ao   décimo   terceiro   salário,   cabe evidenciar que o
Supremo Tribunal   Federal,   no que diz  respeito aos
direitos  dos  servidores  contratados  pela
Administração   Pública   sem   prévia   aprovação   em
concurso público, após reconhecer a repercussão geral
da  matéria,  decidiu  que  tais  contratações  irregulares
não geram quaisquer vínculos jurídicos válidos, a não
ser  o  direito  ao percebimento dos  salários  referentes
aos dias trabalhados e ao depósito FGTS.” (TJPB. AC nº
0000724-44.2014.815.0511. Rel. Des. Frederico Martinho da
Nóbrega Coutinho. J. em 25/08/2015).

- Tendo em vista que a alegação de pagamento de verbas
trabalhistas  representa  fato  extintivo  do  direito  do  autor,
compete ao empregador produzir provas capazes de elidir a
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presunção de veracidade existente em favor dos servidores
que  buscam  o  recebimento  das  prestações  salariais  não
pagas. 

VISTOS.

Trata-se  de  Remessa  Necessária  e  Apelação Cível,  esta  interposta  pelo

Estado da Paraíba, em face da sentença proferida nos autos da Ação de Cobrança

movida por Anderson Alves Borges em desfavor do recorrente. 

Na decisão combatida, de fls. 62/66, a Magistrada a quo julgou parcialmente

procedente o pleito autoral, condenando o promovido ao pagamento do salário retido de

fevereiro de 2011, adicional noturno de fevereiro de 2011, e FGTS desse período, tudo

com juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano, a contar da citação, na forma da Lei nº

9.494/97 e correção monetária pelo IGP-M, desde a data de cada pagamento, além de

honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais). Ao final, determinou a

remessa dos autos a esta Corte por força do duplo grau de jurisdição obrigatório. 

O  Estado  apelou,  às  fls.  72/93,  argumentando  a  nulidade  do  contrato

firmado com o autor,  por ausência de concurso público, de modo que este só possui

direito ao saldo de salário. 

Por fim, caso seja mantida a condenação, pede que a correção monetária

seja aplicada, tão somente, a partir do mês subsequente ao da prestação dos serviços, a

fim de evitar enriquecimento indevido por parte do reclamante, em prejuízo ao erário.  

Ante  o  exposto,  requer  a  reforma  da  decisão  impugnada,  com  a

improcedência do pedido autoral ou o emprego da Lei nº  9494/97. 

Contrarrazões apresentadas às fls.95/97. 

Instada a manifestar-se, às fls. 105/106, a Procuradoria de Justiça apenas

opinou pelo prosseguimento do feito, sem deliberação meritória. 
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É o relatório.

DECIDO

DA APELAÇÃO CÍVEL E RECURSO OFICIAL 

O Estado da Paraíba, em suas razões de apelação, aduz que, pelo fato do

pacto celebrado com o autor ser considerado inválido, este apenas teria direito ao saldo

de salário, sendo indevidos o adicional noturno e o fundo de garantia. 

Analisando os autos, verifico que o vínculo laboral do promovente com a

Fazenda  Pública,  no  mês  de  fevereiro  de  2011,  está  exaustivamente  demonstrado,

conforme folhas de ponto e declaração da diretoria da escola estadual, de fls. 07/09. 

Pois bem, é cediço que a contratação de mão de obra pelo Poder Público

deve ser precedida de concurso, nos moldes do artigo 37, II, da Constituição Federal, de

forma a premiar o Princípio da Isonomia, pelo qual os administrados devem ter chances

iguais de ingresso no serviço público.

A Carta Magna, no entanto, prevê no inciso IX do supracitado dispositivo, a

possibilidade de contratação de pessoal sem certame, por período determinado, quando

for o caso de urgência ou de atividades excepcionais.

Não se pode afirmar que o Ente Estatal tenha contratado o promovente por

esses motivos, porquanto não fora juntado aos autos o pacto. Por outro lado, embora a

contratação tenha decorrido às margens da lei, gerando uma avença de trabalho nula,

não quer dizer que o vínculo empregatício não deva gerar efeitos. 

O  Supremo Tribunal  Federal  vem se  posicionando  no  sentido  de  que  o

servidor público com contrato de trabalho considerado inválido possui direito, apenas, ao

recebimento dos salários referentes aos dias trabalhados e ao depósito do FGTS. Nesse

sentido, vejamos: 

“Agravo  regimental  em  recurso  extraordinário.  2.  Direito
Administrativo. Contratação temporária. Direito ao recebimento
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do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 3. Contrato por
tempo indeterminado e inexistência de excepcional interesse
público. Nulidade do contrato. 4. Efeitos jurídicos: pagamento
do saldo salarial e levantamento de FGTS. Precedentes: RE-
RG 596.478, red. do acórdão Dias Toffoli, e RE-RG 705.140, rel.
min.  Teori  Zavascki.  5.  Aplicabilidade  dessa  orientação
jurisprudencial  aos casos de contratação em caráter temporário
pela Administração Pública. Precedentes. 6. Agravo regimental a
que se nega provimento.” (STF. RE 863125 AgR / MG - MINAS
GERAIS. Rel. Min. Gilmar Mendes. J. em 14/04/2015). Grifei.

“CONSTITUCIONAL  E  TRABALHO.  CONTRATAÇÃO  DE
PESSOAL  PELA  ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA  SEM
CONCURSO. NULIDADE. EFEITOS JURÍDICOS ADMISSÍVEIS
EM  RELAÇÃO  A  EMPREGADOS:  PAGAMENTO  DE  SALDO
SALARIAL  E  LEVANTAMENTO  DE  FGTS  (RE  596.478  -
REPERCUSSÃO  GERAL).  INEXIGIBILIDADE  DE  OUTRAS
VERBAS,  MESMO  A  TÍTULO  INDENIZATÓRIO.  1.  Conforme
reiteradamente  afirmado  pelo  Supremo  Tribunal  Federal,  a
Constituição  de 1988 reprova severamente  as  contratações de
pessoal  pela  Administração  Pública  sem  a  observância  das
normas referentes à indispensabilidade da prévia aprovação em
concurso público, cominando a sua nulidade e impondo sanções à
autoridade responsável (CF, art. 37, § 2º). 2. No que se refere a
empregados, essas contratações ilegítimas não geram quaisquer
efeitos jurídicos válidos, a não ser o direito à percepção dos
salários referentes ao período trabalhado e,  nos termos do
art.  19-A  da  Lei  8.036/90,  ao  levantamento  dos  depósitos
efetuados  no  Fundo  de  Garantia  por  Tempo  de  Serviço  -
FGTS. 3. Recurso extraordinário desprovido.” (STF.  RE 705140 /
RS  -  RIO  GRANDE  DO  SUL.  Tribunal  Pleno.  Rel.  Min.  Teori
Zavascki. J. em 28/08/2014). Grifei.

Nesse diapasão, cito recente aresto desta Corte:

“APELAÇÕES.    AÇÃO    DE   COBRANÇA.  PROCEDÊNCIA
PARCIAL.   PRETENSÃO   DE PERCEBIMENTO DE FÉRIAS,
TERÇO  DE  FÉRIAS,  DÉCIMO    TERCEIRO    SALÁRIOS,
SALÁRIOS RETIDOS,   FGTS   –   FUNDO DE  GARANTIA  POR
TEMPO   DE   SERVIÇO.   MULTA   DE   40%. PROCEDÊNCIA
DO  PEDIDO.   IRRESIGNAÇÃO  DE  AMBAS  AS  PARTES.
MATÉRIA DECIDIDA PELO SUPREMO   TRIBUNAL   FEDERAL
EM  SEDE   DE REPERCUSSÃO   GERAL.   PERCEBIMENTO
DO  SALÁRIO  DOS  DIAS  TRABALHADOS.   DEPÓSITO  DO
FGTS  -  FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE   SERVIÇO.
DIREITO   RECONHECIDO. MODIFICAÇÃO   DO  DECISUM.
PROVIMENTO PARCIAL DOS RECURSOS.
-   O   Supremo   Tribunal   Federal,   quando   do julgamento do
Recurso Extraordinário  nº  596.478/RR,  sob   o    regime   de
repercussão   geral,   consolidou   o entendimento,   segundo   o
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qual   é   devido   o recolhimento   do  FGTS   -   Fundo   de
Garantia   do Tempo   de   Serviço  e   o   percebimento   dos
salários referentes   aos   dias   trabalhados,   na   hipótese
de admissão   de   pessoal   pela  Administração   Pública,
sem a realização de concurso público.
-  A multa de 40%, prevista no art. 18, § 1º, da Lei nº 8.036/90,
não   se   estende   aos   contratos   nulos celebrados pelo Poder
Público, por se tratar de verba celetista.
-  A correção monetária e os   juros  de mora  devem aplicados
em  consonância  com  a  inteligência  da  Lei  nº  11.960/2009.”
(TJPB.  AC  nº  0000724-44.2014.815.0511.  Rel.  Des.  Frederico
Martinho da Nóbrega Coutinho. J. em 25/08/2015). Grifei.

Vejamos pertinente trecho extraído do decisório acima em referência:

“Quanto  ao  específico  intento  percebimento  das  férias,
acrescidas   do   respectivo   terço   constitucional,   e   ao
décimo   terceiro   salário,   cabe evidenciar que o Supremo
Tribunal   Federal,   no  que diz   respeito  aos   direitos  dos
servidores   contratados   pela   Administração   Pública   sem
prévia   aprovação   em concurso público, após reconhecer a
repercussão geral da matéria, decidiu que tais contratações
irregulares não geram quaisquer vínculos jurídicos válidos,  a
não ser o direito ao percebimento dos salários referentes aos
dias trabalhados e ao depósito FGTS.” (TJPB. AC nº 0000724-
44.2014.815.0511.  Rel.  Des.  Frederico  Martinho  da  Nóbrega
Coutinho. J. em 25/08/2015). Grifei.

Ainda, no mesmo norte:

“REEXAME    NECESSÁRIO    CONHECIDO    DE  OFÍCIO  E
APELAÇÃO CÍVEL  INTERPOSTA PELO  MUNICÍPIO.  AÇÃO
DE   COBRANÇA. TERÇO   DE   FÉRIAS,     GRATIFICAÇÃO
NATALINA  E  FGTS.  ADMISSÃO  SEM  PRÉVIO  CONCURSO
PÚBLICO.   VIOLAÇÃO  AO  ART.  37  DA  CONSTITUIÇÃO
FEDERAL.  NULIDADE DA   CONTRATAÇÃO.    DIREITO   À
PERCEPÇÃO  TÃO  SOMENTE  AO  SALDO  DE  SALÁRIOS
PELOS  SERVIÇOS  PRESTADOS  E  AO    FGTS.
INEXIGIBILIDADE    DE    OUTRAS  VERBAS.   MATÉRIA
APRECIADA  EM  SEDE DE   RECURSO   EXTRAORDINÁRIO
SUBMETIDO  AO  REGIME  DE  REPERCUSSÃO  GERAL.
MODIFICAÇÃO    DA   SENTENÇA.  PROVIMENTO  PARCIAL
DOS RECURSOS. 
-   A   contratação   de   servidor   público   após   a Constituição
Federal  de  1988,  sem prévia  aprovação  em concurso  público,
encontra óbice em seu art. 37, II e §2º,  salvo quando se  tratar de
cargo comissionado criado   por   lei   ou   de   temporário,   para
atender   à
necessidade   temporária   de   excepcional   interesse público.
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 O Supremo Tribunal  Federal,  quando do julgamento do
Recurso Extraordinário nº 705.140/RS, submetido ao regime
de repercussão geral,  firmou a orientação jurisprudencial no
sentido de que 'essas contratações ilegítimas   não   geram
quaisquer  efeitos   jurídicos válidos,  a não ser  o direito à
percepção dos salários referentes  ao período  trabalhado e,
nos    termos   do  art.  19-A  da  Lei   nº   8.036/90,   ao
levantamento  dos depósitos  efetuados    no    Fundo   de
Garantia   por Tempo de Serviço – FGTS.'” (TJPB. ROAC nº
0000529-02.2013.815.0121. Rel. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle
Filho. J. em 13/08/2015). Grifei.

Assim,  caberia  ao  Estado  da  Paraíba,  como  detentor  dos  documentos

públicos, demonstrar o adimplemento das parcelas relativas ao fundo de garantia e ao

salário  retido.  Todavia,  o  promovido  não  evidenciou  fato  impeditivo,  extintivo  ou

modificativo do direito do autor, segundo expõe o art. 333, II, do Código de Processo Civil.

Portanto, o promovente terá direito  ao pagamento dos depósitos do FGTS,

do  período  laborado,  e  ao  salário  de  fevereiro  de  2011,  devendo  ser  excluídos  da

condenação os valores referentes ao adicional noturno.

Quanto aos juros de mora e a correção monetária, verifica-se que o Juiz de

primeiro grau empregou os juros em 6% (seis por cento) ao ano, a contar da citação, na

forma da Lei  nº 9.494/97, e a correção monetária pelo IGP-M, desde a data de cada

pagamento. 

Na sua irresignação, o Estado pugna pela aplicação da Lei nº 9494/97, já

utilizada na sentença. Assim, falta interesse recursal ao apelante. 

No tocante à correção, pede para que seja empregada, tão somente, a partir

do  mês  subsequente  ao  da  prestação  dos  serviços,  a  fim  de  evitar  enriquecimento

indevido por parte do reclamante, em prejuízo ao erário.

Todavia, mais uma vez, verifico que falta interesse ao recorrente. 
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Ora,  em  nenhum  momento  o  juiz  de  base  determinou  a  incidência  da

correção no mês da prestação de serviços, mas sim na data em que cada pagamento

seria  devido.  Assim,  se  o  Estado  paga  seus  servidores  no  mês  subsequente  ao  da

prestação, então a correção só correrá a partir daí. 

No que pertine ao índice, por força da declaração de inconstitucionalidade

parcial do art. 5º da Lei nº 11.960/09, a atualização monetária deverá ser calculada com

base no IPCA, parâmetro que melhor reflete a inflação acumulada do período. 

Nesse diapasão, apresento a jurisprudência da nossa Corte Superior:

VERBAS  REMUNERATÓRIAS.  CORREÇÃO  MONETÁRIA  E
JUROS DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA. LEI Nº 11.960/09,
QUE  ALTEROU  O  ARTIGO  1º-F  DA  LEI  Nº  9.494/97.
DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE PARCIAL POR
ARRASTAMENTO  (ADIN  4.357/DF).  1.  O  art.  1º-f  da  Lei  nº
9.494/97,  com redação  conferida  pela  Lei  nº  11.960/2009,  que
trouxe  novo  regramento  para  a  atualização  monetária  e  juros
devidos pela  Fazenda  Pública,  deve ser  aplicado,  de imediato,
aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir ao período
anterior  a  sua  vigência.  2.  "assim,  os  valores  resultantes  de
condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada
em  vigor  da  Lei  nº  11.960/09  devem  observar  os  critérios  de
atualização  (correção  monetária  e  juros)  nela  disciplinados,
enquanto  vigorarem.  Por  outro  lado,  no  período  anterior,  tais
acessórios deverão seguir os parâmetros definidos pela legislação
então vigente" (resp 1.205.946/sp, Rel. Min. Benedito Gonçalves,
corte  especial,  dje  2.2.2012).  3.  O  Supremo  Tribunal  Federal
declarou a inconstitucionalidade parcial, por arrastamento, do art.
5º da Lei nº 11.960/09, que deu nova redação ao art. 1º-f da Lei nº
9.494/97, ao examinar a ADIN 4.357/df, Rel. Min. Ayres britto. 4. A
suprema corte declarou inconstitucional a expressão "índice oficial
de remuneração básica da caderneta de poupança" contida no §
12 do art. 100 da CF/88. Assim entendeu porque a taxa básica de
remuneração da poupança  não mede a inflação acumulada  do
período e, portanto, não pode servir de parâmetro para a correção
monetária  a  ser  aplicada  aos  débitos  da  Fazenda  Pública.  5.
Igualmente  reconheceu  a  inconstitucionalidade  da  expressão
"independentemente  de  sua  natureza"  quando  os  débitos
fazendários ostentarem natureza tributária. Isso porque, quando
credora  a  fazenda  de dívida de natureza  tributária,  incidem os
juros pela taxa selic como compensação pela mora, devendo esse
mesmo índice, por força do princípio da equidade,  ser aplicado
quando for ela devedora nas repetições de indébito tributário. 6.
Como  o  art.  1º-f  da  Lei  nº  9.494/97,  com  redação  da  Lei  nº
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11.960/09, praticamente reproduz a norma do § 12 do art. 100 da
CF/88,  o  supremo  declarou  a  inconstitucionalidade  parcial,  por
arrastamento,  desse  dispositivo  legal. 7.  Tendo  em  vista  a
declaração de inconstitucionalidade parcial do art. 5º da Lei
nº 11.960/09: (a) a correção monetária das dívidas fazendárias
deve observar índices que reflitam a inflação acumulada do
período, a ela não se aplicando os índices de remuneração
básica da caderneta de poupança; e (b) os juros moratórios
serão  equivalentes  aos  índices  oficiais  de  remuneração
básica e juros aplicáveis à caderneta de poupança,  exceto
quando a dívida ostentar  natureza tributária,  para as quais
prevalecerão as regras específicas. 8. O relator da ADIN no
supremo, Min. Ayres britto, não especificou qual deveria ser
o  índice  de  correção  monetária  adotado.  Todavia,  há
importante referência no voto vista do Min. Luiz fux, quando
sua  excelência  aponta  para  o  ipca  (índice  de  preços  ao
consumidor  amplo),  do  instituto  brasileiro  de  geografia  e
estatística,  que ora se adota.  9.  No caso concreto,  como a
condenação imposta à fazenda não é de natureza tributária,
os  juros  moratórios  devem  ser  calculados  com  base  no
índice  oficial  de  remuneração  básica  e  juros  aplicados  à
caderneta de poupança, nos termos da regra do art. 1º-f da
Lei  nº  9.494/97,  com  redação  da  Lei  nº  11.960/09.  Já  a
correção  monetária,  por  força  da  declaração  de
inconstitucionalidade parcial  do art.  5º  da Lei  nº  11.960/09,
deverá ser calculada com base no ipca,  índice que melhor
reflete  a  inflação  acumulada  do  período.  10.  Agravo
regimental  provido  em  parte.  (STJ;  AgRg-AREsp  261.596;
Proc. 2012/0248555-1; SP; Segunda Turma; Rel. Min. Castro
Meira; DJE 22/08/2013; Pág. 351)

Por  fim,  em  relação  aos  ônus  sucumbenciais,  devido  ao  resultado  da

celeuma jurídica - em que o autor sucumbiu em maior parte -, condeno-o a arcar com

70% (setenta por cento) das custas e honorários advocatícios, estes arbitrados em R$

1.000,00 (um mil reais), ficando o demandado responsável por 30% (trinta por cento) da

verba honorária arbitrada. 

Diante do exposto, com fundamento na autorização emanada pelo art. 557,

§1º-  A,  do  CPC,  PROVEJO,  EM  PARTE,  O  APELO  DO  ESTADO, para  excluir  da

condenação  o  pagamento  do  adicional  noturno.  Ato  contínuo,  PROVEJO,

PARCIALMENTE,  A  REMESSA  NECESSÁRIA,  apenas  para  que  correção  seja

empregada pelo  IPCA e  determinar  a  sucumbência  recíproca,  nos termos delineados

nesta decisão. 

Des. José Ricardo Porto
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Intimem-se as partes.

Providências necessárias.

João Pessoa, 26 de janeiro de 2016.

Des. José Ricardo Porto
           RELATOR

                              

                                                                         J/02
J/04R

Des. José Ricardo Porto
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